PROJETO DE LEI N° 993, DE 2007
(Do Poder Executivo)

Dispbe sobre o estagio de estudantes de
instituicdes de educacao superior, de educacgéo
profissional e de ensino meédio, altera a
redagéo do art. 428 da Consolidagédo das Leis
do Trabalho — CLT, e da outras providéncias.

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se ao art. 12 o seguinte paragrafo:

“8 As entidades de que trata este artigo devestar devidamente
cadastradas no Ministério do Trabalho e do Empregongs termos da regulamentacéo,
enviar relatérios semestrais informando pelo mermsquantitativo de estagios
intermediados no periodo, por municipio.”

JUSTIFICATIVA

Hoje essas agéncias de integracdo assumem papidogainclusive
representando muitas vezes o estagiario nos instias juridicos do estagio. Esse
projeto tem o mérito de disciplinar o papel desggscias.

Como a Fiscalizagcdo do Trabalho € um instrumentpoitante para
impedir que o estagio seja utilizado como meio egrizacdo do trabalho, € preciso
gue essas agéncias sejam registradas no MTE enemelatérios peridédicos que
quantifiguem a intermediacao do estagio, por mpiaci

Sala das Sessoes, de julho de 2007.

DEPUTADO RENILDO CALHEIROS
PCooB/PE



